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LEI N° 1.415, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1.997

Dispõe sobre alteração do artigo 260, da Lei nO1.122, de 23 de
novembro de 1990 e cria cargos no Quadro de Pessoal da
Prefeitura Mwricipal de Piratininga, acrescidos ao Anexo II e dá
outras providênciãs.

o Professor Armando Persin, Prefeito Mutllcipal de Piratininga)
....no Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanCIOna a
seguinte lei:

Artigo 10 - O Artigo 260, da Lei n° 1.122, de 23 de Novembro de
1.990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Mwricípio de
iratil1.inga, fica alterado, o nÚInero de cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura

lVlunicipal de Piratininga, providos por concurso público de provas e de títulos, Anexo lI.
Artigo 20 - Ao total de cargos do Quadro de Funcionários do

município de Piratininga, providos por concurso público de provas e de títulos, serão
acrescentados os criados pela presente Lei, e especifiêâdos na sequência deste artigo:

a) 02 (dois) cargos de AGENTE DE SANEAMENTO -'
b) 02 (dois) cargos de AUXILIAR DE ENFERMAGEM /
c) 02 (dois) cargos de ASSISTENTE SOCIAL //
d) 08 (oito) cargos de DENTISTA <'

e) 01 (um) cargo de PROTÉTICO /

Artigo 30 - Os titulares dos cargos, especificados no artigo
anterior, cumprirão carga horária semanal, de conformidade com o que segue:

a) 20h (vinte horas) DENTISTAS

b) 30h (trinta horas) PROTÉTICO

c) 40h (quarenta horas) AGENTE DE SANEAMENTO
AUXILIAR DE ENFERMAG M
ASSISTENTE SOCIAL
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Artigo 40 -. Para fins de vencimentos, os cargos criados por esta
Lei, terão Referência, de conformidade com o que segue:

REFERÊNCIA 04 AUXILIAR DE ENFERMAGEM
AGENTE DE SANEAMENTO

...,
A 'REFERENCIA 05 PROTETICO

_/~ ...••REFERÊNCIA 07 ASSISTENTE SOCIAL
_ ...,,--" ~ ~DENTISTA

Artigo 5° - Para preenchimento do cargo, o candidato deverá
comprovar habilitação de confonnidade com o que segue:

1- AGENTE DE SANEAMENTO Primeiro grau completo ou equivalente
2 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM Formação específica e registro no COREN
3 _ASSISTENTE SOCIAL Formação universitária específica na área
4 _DENTISTA Formação universitária em Odontologia e registro

noCRO,
5 _PROTETICO.................................. Formação específica a nível de segundo grau e

registro no eRO.
""".

itura Municipal, em 18 de

~I~
Prof. ARMANDO PERSIN

Prefeito Municipal

Dezembro de 1.997.

r Artigo 6° ..;As despesas decorrentes com a presente Lei, correrão
,-"f.""f por conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Artigo ?O - Esta lei entr em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. /

Piratininga, 18 de Detembro
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